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NORMAS DE PUBLICAÇÃO - RDA 

 
A RDA - Revista Direito e Análise é uma publicação científica semestral da 

Faculdade de Direito das Faculdades Integradas de Ourinhos (FIO), sob os cuidados 
editoriais do conselho editorial e da coordenação de curso. Seu objetivo é a abertura 
de mais um meio de divulgação da pesquisa acadêmica e de debate e intercâmbio de 
conteúdos do universo jurídico. Assim a revista está, desde seu primeiro número, 
aberta ao intercâmbio com áreas afins ao Direito, privilegiando a publicação docente e, 
eventualmente, discente. 

Podem ser apresentados à avaliação do Conselho Editorial da Revista Direito e 
Análise quatro espécies básicas de colaborações: 

� Artigo – reflexão teórica acumulada, baseada em pesquisas empíricas e/ou 
bibliográficas desenvolvidas ou em desenvolvimento, para expor e debater o 
conhecimento sobre objeto e/ou tema de estudo específico; 

� Ensaio – proposição de estudo científico sobre temas das áreas de Ciências 
Jurídicas, destinada a explorar interfaces com outros campos do conhecimento 
e correntes teóricas; 

� Resenha – apresentação e comentários críticos de obras recentemente 
publicadas (máximo um ano no Brasil e dois anos no exterior); 

� Comunicação – conteúdo já veiculado em congresso, simpósio ou colóquio 
pode ser publicado, mediante a avaliação do conselho editorial, desde que não 
tenha sido publicado integralmente nos anais ou em qualquer outro meio 
eletrônico ou impresso. 

 
Eventualmente poderão ser publicados relatórios de pesquisa com apresentação 

do desenvolvimento de estudos acadêmicos. Nesse caso, os relatórios devem ser 
submetidos em texto dissertativo, sem uso de esquemas, seguir todas as normas de 
publicação e apresentar, pelo menos, os seguintes itens: 

• título; 
• ficha técnica completa (orientador[es]/colaborador[es]); 
• introdução; 
• resumo e palavras-chaves; 
• objetivos; 
• metodologia; 
• análise dos dados; 
• conclusão e/ou apresentação de resultados preliminares; 

 
Colaborações de outra natureza ainda poderão ser aceitas para publicação, desde 

que se apresentem segundo as normas de publicação e sejam aprovadas pelo 
Conselho Editorial. 

 
Capítulo I 

Pré-requisitos de submissão e procedimento de avaliação 
 
Art. 1º – As colaborações submetidas à Revista Direito e Análise para fins de 
publicação devem ser inéditas e serão avaliadas pelo Conselho Editorial quanto ao 
mérito científico e adequação aos requisitos da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) [www.abnt.org.br]; 
Art. 2º – O editor avaliará de maneira geral, com análise perfunctória, se a 
colaboração atende os pré-requisitos acima e as normas de publicação aqui 
apresentadas. Em caso positivo, o conteúdo será encaminhado ao conselho editorial 
para o parecer de publicação. No mínimo dois conselheiros atuarão como pareceristas 
em cada uma das colaborações submetidas à revista; 



���� � � � �� � � 	 
 �� � 
 	 � � � � � 
 �� 	 �� � � �� � � 
 �

� 	 � �
 
 � �� �� 	 �
 � �	 �� � � ��
 	 �
__________________________________________________ 

Art. 3º – As colaborações em forma de comunicação não podem ultrapassar um ano 
de sua divulgação original em congressos, simpósios ou colóquios e devem indicar 
expressamente a respectiva data da divulgação original; 
Art. 4º – Os trabalhos podem ser redigidos em português ou espanhol, em linguagem 
clara, precisa e objetiva, cabendo, ainda, ao Conselho Editorial decidir sobre eventuais 
publicações em outras línguas; 
Art. 5º – O Conselho Editorial pode aprovar ou não os trabalhos submetidos e, 
eventualmente, sugerir modificações ao(s) autor(es), a fim de recomendar a 
publicação; 
Art. 6º – Os textos devem vir acompanhados de uma carta, em arquivo separado, que 
autorize a publicação inédita e ceda os direitos autorais às FIO e à Revista Direito e 
Análise. Há um modelo de ‘Termo de responsabilidade’ disponível no site das 
Faculdades Integradas de Ourinhos [www.fio.edu.br], que poderá ser utilizado pelos 
colaboradores. 
 

Capítulo II 
Normatização 

 
Art. 7º – Os textos devem ser elaborados de acordo com as seguintes instruções: 

I. Digitados no programa Word Office (formato “.DOC”) ou programa 
compatível de editoração; fonte Times New Roman, tamanho 12, 
justificado, com espaçamento entre linhas duplo e paragrafação simples; 

II. Artigos e comunicações devem ter no máximo 35 mil caracteres (com 
espaço), enquanto os ensaios e relatórios de pesquisa, limite máximo de 20 
mil caracteres (com espaço) e as resenhas limite de 7,5 mil caracteres 
(com espaço); 

III. Os artigos devem apresentar título do trabalho, nome completo, créditos 
profissionais, acadêmicos e endereços (físico e eletrônico) do(s) autor(es); 
resumo (máximo 250 palavras) e palavras-chave (máximo cinco palavras); 

IV. Os artigos em português devem apresentar título, resumo e palavras-chave 
traduzidos para a língua espanhola; o mesmo deve ocorrer com os artigos 
em espanhol que, por sua vez, devem ser submetidos com os respectivos 
título, resumen y palabras clave também acompanhados da respectiva 
tradução para a língua portuguesa. 

V. Ao final do trabalho, obrigatoriamente, conforme os requisitos da ABNT, as 
referências bibliográficas utilizadas no corpo do texto devem ser indicadas; 

VI. As notas, que servem para explicações ou esclarecimentos e não se 
confundem com referência à fonte, devem ficar no rodapé da página, com 
numeração seqüencial em algarismos arábicos; 

VII. É vedada a utilização de caracteres em negrito (para eventual destaque, as 
‘aspas simples’ devem ser utilizadas); 

VIII. Palavras em língua diversa da utilizada no artigo, metáforas e neologismos 
devem ser grafadas em itálico; 

IX. As citações de fontes bibliográficas, que devem ser feitas no corpo do texto 
e não por meio de notas (cf. item f supra), devem ter os seguintes formatos: 

 
a) Ex. 1: 
A ironia seria assim uma forma implícita de heterogenia mostrada, 
conforme a classificação proposta por Authier-Reiriz (1982). 
 
b) Ex. 2: 
Oliveira e Leonardos (1943, p. 146) dizem que a “(...) relação da série São 
Roque com os granitos porfiróides pequenos é muito clara.” 
 
c) Ex. 3: 



���� � � � �� � � 	 
 �� � 
 	 � � � � � 
 �� 	 �� � � �� � � 
 �

� 	 � �
 
 � �� �� 	 �
 � �	 �� � � ��
 	 �
__________________________________________________ 

Outro autor nos informa que “este direito de natureza é humano: só o 
homem o limita” (Ribeiro, Ao leitor sem medo, 2004, p. 88). 
 
d) No caso de o trecho citado ultrapassar 300 caracteres (com espaços), 

deve-se adotar recuo de cerca de 3 (três) centímetros à direita e a 
respectiva justificação do parágrafo, sem o uso de aspas e em fonte 
tamanho 11 (menor que a do texto, portanto). 
Ex. 4: 

Os estatutos foram feitos pela autoridade; não foram extraídos de 
princípios outros que o interesse pela segurança do povo. Os 
estatutos não são filosofia, como são o Direito comum e outras artes 
passíveis de controvérsia; são ordens ou proibições que devem ser 
obedecidas, pois se lhes prestou assentimento pela sujeição. 
(Hobbes, 2004, p. 58) 

 
X. Trabalhos que exijam publicação de gráficos, tabelas ou qualquer tipo de 

figura devem apresentar, abaixo de cada um, a respectiva legenda, citando 
a fonte completa e sua posição no texto. Os arquivos devem ser 
encaminhados, separadamente, atendendo às seguintes exigências: 
a) Imagem com alta definição (mínimo de 300 DPI) e formato JPG ou no 

formato original do programa pelo qual foi elaborada; 
b) Para mapas ou micrografias, devem estar explícitas marcas de escala; 

 
XI. Tabelas, figuras e gráficos devem ser numerados consecutivamente com 

algarismos arábicos e encabeçados por seu título (Ex.:Tabela 1, Tabela 2 
etc.); 

XII. Desenhos, fotografias, ilustrações, pinturas, micrografias e afins devem ser 
citados exclusivamente como figuras. 

 
Capítulo III 

Disposições Finais 
 
Art. 8º – As FIO ou qualquer dos organismos editoriais da Revista Direito e Análise 
não se responsabilizam pelas opiniões, idéias e conceitos emitidos nos trabalhos; 
Art. 9º – Os trabalhos poderão abordar análise de temas tanto do Direito quanto das 
áreas afins: Filosofia do Direito, Sociologia Jurídica, Psicologia Forense, História do 
Direito, Medicina Legal, Hermenêutica Jurídica, entre outras. 
Art. 10 – Os artigos e os ensaios submetidos serão avaliados pelo sistema double 
blind review, o que significa que serão encaminhados à avaliação de, pelo menos, dois 
pareceristas, garantidos sigilo e anonimato tanto do(s) autor(es) quanto dos 
pareceristas; 
Art. 11 – Um artigo (ou ensaio) somente será encaminhado a um terceiro parecerista, 
caso as duas avaliações realizadas na forma descrita no artigo anterior sejam 
discrepantes; 
Art. 12 – As sínteses dos pareceres, em caso de recomendação condicionada ou 
recusa de publicação, são encaminhadas ao(s) respectivo(s) autor(es); 
Art. 13 – Os trabalhos devem ser enviados exclusivamente para o seguinte endereço 
eletrônico: rda@fio.edu.br 
Art. 14 – As ‘Normas de Publicação’ de Revista Direito e Análise, foram elaboradas 
com base nas normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 

Ourinhos, 28 de fevereiro de 2007 
 
 
 
Murilo Angeli Dias dos Santos   Renato Bernardi 
Editor RDA e professor das FIO    Coordenador – Fac. de Direito FIO 


